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S2­C2T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10183.005191/2005­71 

Recurso nº  137.236   Voluntário 

Acórdão nº  2202­01.554  –  2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de janeiro de 2012 

Matéria  ITR 

Recorrente  MARAPE AGROPECUÁRIA S/C LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ­ ITR 

Exercício: 2001 

Ementa:  

VALOR  DA  TERRA  NUA  (VTN).  ARBITRAMENTO  COM  BASE  NO 
SISTEMA  DE  PREÇOS  DE  TERRAS  (SIPT).  UTILIZAÇÃO  DO  VTN 
MÉDIO DITR. EM DETRIMENTO DA UTILIZAÇÃO DO VTN MÉDIO 
POR APTIDÃO AGRÍCOLA.  

Incabível  a  manutenção  do  Valor  da  Terra  Nua  (VTN)  arbitrado  pela 
fiscalização,  com  base  no  Sistema  de  Preços  de  Terras  (SIPT),  utilizando 
VTN médio das DITR entregues no município de localização do imóvel, por 
contrariar o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996. 

 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto do relator. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 

Nelson Mallmann ­ Presidente.  

 

(Assinado Digitalmente) 
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Pedro Anan Junior ­ Relator 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Maria Lúcia Moniz de 
Aragão Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Guilherme Barranco de 
Souza,  Pedro  Anan  Junior  e  Nelson  Mallmann  (Presidente).  Ausente,  justificadamente,  o 
Conselheiro Helenilson Cunha Pontes. 
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Relatório 

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão 
julgador de primeira instância até aquela fase: 

Contra  a  interessada  supra  foi  lavrado  o  Auto  de  Infração  e 
respectivos demonstrativos de  fis. 01 a 08, por meio do qual se 
exigiu  o  pagamento  do  Imposto  Territorial  Rural  —  ITR  do 
Exercício 2001, acrescido de juros moratários e multa de ofício, 
totalizando o  crédito  tributário  de  R$  1580.12863,  relativo  ao 
imóvel  rural  denominado  Fazenda  Marape  —  Matr.  0409, 
cadastrado na Receita Federal sob n.° 2341599­1, localizado no 
município de Lucas do Rio Verde/MT: 

Na descrição dos fatos de fls. 06/07, o fiscal autuante relatou, em 
suma, que foi apurado falta de recolhimento do ITR do Exercício 
2001  após  alteração  da  declaração  do  contribuinte,  conforme 
art. 14 da Lei n.° 9393/1996, por não terem sido comprovadas as 
informações  nela  contidas;  que  do  laudo  técnico  apresentado 
restou comprovado que a área total do imóvel é de 43.095,0 ha., 
o  que  se  verifica  do  número  do  imóvel  no  Incra,  tendo  sido 
constatado,  da  análise  da matricula  409/418,  área  de  39.762,0 
ha.,  que  este  se  confronta  com  imóvel  rural  do  mesmo 
proprietário, matricula 408, com área de 3.333,0 ha., o qual está 
cadastrado  junto  à  Receita  Federal  com  o  N1RF  5321341­6  e 
para  o  qual  foram apresentadas  as  declarações  dos Exercícios 
de  2000  a  2002;  que,  por  serem  áreas  continuas  do  mesmo 
titular, a área de 3.333,0 ha. foi adicionada ao NIRF 2341599­1, 
devendo  o  contribuinte  formalizar  pedido  de  cancelamento  do 
NIRF  5321341­6  e  solicita  também  a  restituição  ou 
compensação do  imposto pago referente às DITRs deste NIRF; 
que, quanto à área de utilização limitada, na matricula n.° 418 
consta  averbação  de  reserva  legal  no  Cartório  de  Registro  de 
Imóveis no percentual de 63% da área  total, entretanto não  foi 
apresentada  a  comprovação  de  solicitação  da  emissão  do  Ato 
Declaratório  Ambiental  junto  aoIibama  conforme  Lei  n.° 
6.938/1981,art.  17­0,  §  5°,  com  redação  dada  pela  Lei  n.° 
10.165/2000, em data anterior a 31 de março de 2002, conforme 
art.  17.  II,  da  Instrução  Normativa  60/2001  e  dispositivos  da 
IN/SRF  43/1997  com  redação  da  IN/SRF  67/1997,  sendo 
desconsiderado o valor declarado; que, em relação ao valor da 
terra  nua,  o  contribuinte  deveria  ter  apresentado  o  Laudo  de 
Avaliação  conforme  requisitos  do  Termo  de  Intimação, 
constantes  da  NBR  14653­3  da  ABNI:  com  o  grau  de 
fundamentação  de  no mínimo  2,  que  exige  a  identificação  das 
fontes  de  informação,  número  de  dados  efetivamente  utilizados 
maior ou igual a cinco, homogeneização dos resultados obtidos 
com  o  comparativo  das  características  dos  imóveis,  cálculo  da 
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média  com  expurgo  dos  dados  além  do  desvio  padrão  e  etc., 
sendo, conforme art. 14, §I° da Lei n.° 9.393/1996; substituído o 
valor declarado pelo Valor da Terra Nua por Hectare constante 
no SIPT (Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita 
Federal),  referente  a média  yios VINs das DITRs  apresentadas 
para aquele município no ano.  

O lançamento foi fundamentado nos artigos 1°, 7 0, 9', 10, 11 e 
14  da  Lei  n.°  9.393/1996.  Instruíram  o  lançamento  os 
documentos de fls. 10 a 76. 

Cientificada  do  lançamento  em  20/12/2005,  por  via  postal  (AR 
às  fls. 81), a  interessada apresentou a impugnação de  fls. 85 a 
87,  em  16/01/2006,  acompanhada  dos  documentos  de  fls.  88  a 
110, argumentando, em suma, o que segue: 

­ que possui uma área de 39.762 ha. no atual município de Lucas 
do Rio Verde matriculada sob n.° 0409­1W1 de Sorriso/MI', da 
qual 63% foram gravadas como destinadas à Reserva Legal, em 
08/09/97,seguindo o disposto no artigo 53, item IV, da Instrução 
Normativa 001/80 do ex­1BDF, de 11/04/80, alterada pela IN n° 
003/80,  em  atendimento  ao  que  determina  a  Lei  4.771165,  o 
Código Florestal, artigos 16 e 44, e alterações da Lei n" 7803, 
de 18/07/89, alterada pela MP 1.511 de 22/08/96 e  legislações 
posteriores,  anjo  documento  foi  abonado  e  assinado  pelo 
IBAMA,  procedimento  que  é  exigido  pela  legislação  do  ITR, 
como forma de beneficio à redução do tributo; 

­  que  o  Auto  de  Infração  modificou  a  DITR/2001, 
desconsiderando  o  beneficio  e  recalculando  o  Valor  da  Terra 
Nua  e  GUT,  com  conseqüente  aumento  do  imposto,  sob  a 
alegação de não ter sido apresentada cópia do Ato Declaratório 
Ambiental  protocolado  no  lbama,  embora  o  documento  tenha 
sido protocolado junto a esse órgão, como demonstra matricula 
do Registro de Imóveis; 

­  que  acórdão  transcrito  do Conselho  de Contribuintes  decidiu 
pela  retificação  da  declaração  de/IR,  após  a Notificação,  para 
inclusão  de  área  de  reserva  legal  averbaria  à  margem  da 
matricula  no  Registro  de  Imóveis  em  data  anterior  ao 
vencimento do 1TR;  

­  que,  para  essa averbação, o Cartório do Registro de  Imóveis 
exige  a  anuência  do  Ibama,  procedimento  que  foi  realizado, 
tendo agido de forma correta, seguindo a legislação: 

­  que  atendeu  aos  pedidos  de  apresentação  de  documentação, 
conforme  solicitado,  menos  a  cópia  do  ADA,  por  não  estar 
disponível  nos  arquivos,  o  que  está  providenciando  junto  ao 
Ibama  de  Cuiabá,  conforme  comprova  com  cópia  de 
requerimento; 

que  apresentou  documentos  que  comprovam o  valor das  terras 
na região e a autoridade não pode lançar ?Itã° de anuídos para 
fugir  da  realidade  e  majorar  tributos,  ferindo  princípios 
constitucionais  tributários;  que,  além  de  desconsiderar  a 
documentação apresentada, a autoridade autuante praticamente 
triplicou o valor total atribuído ao imóvel; transcreveu acórdão 
do  Conselho  de  Contribuintes  (onde  foi  aceito  o  laudo  para 
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manutenção  do  valor  da  terra  nua  declarado),  sobre  o  qual 
argumentou  que  foi  baseado  em  fundamentos  e  não  em 
suposições; 

que, de forma arbitrária, foi anexada à área a matrícula sob n° 
0408. de 3.333 ha., declarada sob o N1RF 5321341­6, alegando 
ser área contígua à da matrícula 0409, sugerindo a formalização 
de pedido de restituição do imposto pago, o que denota o intuito 
confiscatório  da  autoridade  na  intenção  única  de  penalizar  o 
contribuinte;  resistência,  e  que  se  utilizou  dois  pesos  e  duas 
medidas  para  o  mesmo  caso,  podendo  ser  visto  em  outros 
processos  que  o  procedimento  e  utilizado  para  a  atuação  nos 
exercícios  2000  e  2002,  sobre  a  mesma  matéria,  considerou 
valores diferentes, sem qualquer argumentação. 

que a autoridade usou friamente da sua condição de arbitragem, 
desconsiderando  características  da  região  de  localização  e 
condições  do  imóvel,  conforme  laudo  técnico  apresentado,  e  o 
esforço  em  atender  a  contento  a  fiscalização,  preferindo 
colacionar  extensa  legislação  para  corroborar  sua  linha  de 
raciocínio e justificar sua autuação. 

Ao  final,  a  contribuinte  protestou  pela  juntada  posterior  do 
protocolo do ADA no lbama. 

Na  decisão  de  primeira  instância,  a  Delegacia  da  Receita  Federal  de 
Julgamento  de  Campo  Grande/MS  indeferiu  o  pleito  da  recorrente,  conforme  Decisão 
DRJ/CGE n°9.945, de 07/07106, fls. 126/135, assim ementado: 

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ­ ITR 

Exercício: 2001 

Ementa: ÁREA CONTINUA. Para fins de tributação pelo ITR, as 
áreas  continuas  de  um  mesmo  proprietário  formam  uni  único 
imóvel rural. 

ÁREAS  ISENTAS  RESERVA  LEGAL  E  PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. 

Para  a  exclusão  da  tributação  sobre  áreas  de  preservação 
permanente  e/ou  de  utilização  limitada,  além  de  comprovação 
efetiva  da  existência  dessas  áreas,  é  necessário  o 
reconhecimento  especifico  pelo  IBAMA  ou  órgão  estadual 
competente,  mediante  Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA), 
protocolado no prazo previsto na legislação tributária. 

Considera­se  de  reserva  legal  apenas  a  área  devidamente 
averbado   como tal à margem da matricula do imóvel, à época 
do respectivo fato gerador. 

VALOR DA TERRA NUA. 

A base de cálculo do imposto será o valor da terra nua apurado 
pela  fiscalização  se  não  existir  comprovação  que  justifique 
reconhecer valor menor. 
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Lançamento Procedente. 

Às  fls.  138  o  contribuinte  foi  intimado da  decisão  supra, motivo  pelo  qual 
apresenta Recurso Voluntário e documentos de fls. 141/261, tendo sido dado, então,seguimento 
ao mesmo. 

O processo  foi  colocado  em  julgamento  na  sessão  de  20  de maio  de  2008, 
onde  os  membros  do  colegiado  decidiram  em  converter  os  autos  em  diligência,  através  da 
Resolução 302­1.484, onde foi determinado: 

1) a autoridade ftscalizadora informe a este Conselho se, quando 
da lavratura do Auto de Infração, possuía as informações sobre 
preços  de  terras  recebidos  da  Secretaria  de  Agricultura  ou 
entidades  correlatas  para  o  município  de  Lucas  do  Rio 
Verde/MT bem como para todo o Estado do Mato Grosso, dados 
estes  utilizados  para  alimentar  o  sistema  SIPT  para  o  ano  em 
debate.  Em  caso  positivo,  deve  juntar  tais  informações  aos 
autos; e, 

2)  intime  o  contribuinte  a  juntar  aos  autos  original  ou  cópia 
autenticada  do  ART  relativo  ao  Laudo  realizado  para  a  área 
maior discutida nos autos, bem como cópia autenticada do ADA 
ou do documento enviado ao 1BAMA requerendo cópia daquele 
documento. 

A  diligência  foi  devidamente  cumprida,  e  os  autos  retornaram  para 
julgamento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Pedro Anan Junior Relator 

O  recurso  atende  aos  pressupostos  de  admissibilidade  e  merece  ser 
conhecido. 

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA – RESERVA LEGAL 

 

Trata­se de  lançamento  fiscal de  ITR, exercício 2001, derivado de glosa de 
área utilização limitada reserva legal pelo fato do recorrente não ter apresentado o ADA, bem 
como no arbitramento do VTN declarado pelo Recorrente. 

A  decisão  recorrida,  que  confirmou  o  lançamento,  apóia­se  na  premissa  de 
não foi apresentado ADA de imóveis a área objeto de glosa. O Recorrente apresenta o ADA 
protocolado tempestivamente em sede recurso as fls. 236 e 240. 

A questão exige que se separe a análise da disciplina normativa que as áreas 
de preservação permanente  e  reserva  legal  recebem no âmbito do Direito Tributário daquela 
que recebem no contexto do Direito Ambiental. 

A Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, expressamente exclui da base de 
cálculo tributável do ITR as áreas de reserva legal e de preservação permanente (art. 10, § 1º, 
inciso  II,  letra  “a”),  ou  seja,  estas  áreas  constituem  elementos  redutores  da  base  de  cálculo 
tributável do ITR. 

A  base  de  cálculo  tributária  é  a  própria  exteriorização  econômica  do  fato 
tributável.  Por  essa  razão,  a  base  de  cálculo  está  submetida  à  reserva  legal  e  aos  rigores  da 
legalidade  tributária,  contemplada  constitucionalmente  como  uma  das  principais  limitações 
constitucionais  ao poder de  tributar  (art.  150,  I, CF). O Código Tributário Nacional  (art.  97, 
IV), de forma mais explícita, ratifica a necessidade de lei formal para a disciplina da base de 
cálculo tributável. 

Importante destacar que o Código Tributário Nacional (art. 97, § 1º) vincula 
os  conceitos  de  majoração  tributária  (submetida  à  reserva  legal)  ao  efeito  “onerosidade”, 
produzido em decorrência de modificação da base de  cálculo  tributária. Vale dizer, qualquer 
alteração de base de cálculo que torne o tributo mais oneroso para o sujeito passivo submete­se 
ao  regime  jurídico  aplicável  à  majoração  tributária,  notadamente  ‘a  exigência  de  que  seja 
veiculada  por  lei  formal  e  atenda  aos  interstícios  temporais  previstos  constitucionalmente 
(anterioridade geral, anterioridade nonagesimal) para cada espécie tributária. 

O  Imposto  sobre  a Propriedade Territorial Rural  ­  ITR,  de  apuração  anual, 
tem  como  fato  gerador  a  propriedade,  o  domínio  útil  ou  a  posse  de  imóvel  por  natureza, 
localizado  fora  da  zona  urbana  do  município,  em  1º  de  janeiro  de  cada  ano  (art.  1º,  lei 
9.393/96). 
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A base de cálculo tributável é resultado de uma operação complexa que tem 
como ponto de partida o Valor da Terra Nua – VTN, o qual sofre o efeito de vários elementos 
redutores. 

Do valor do imóvel declarado pelo contribuinte (Valor da Terra Nua) devem 
ser  excluídos  (art.  10,  §  1º,  Lei  9.393/96)  os  valores  relativos  a  construções,  instalações  e 
benfeitorias; culturas permanentes e temporárias; pastagens cultivadas e melhoradas; florestas 
plantadas. 

Outro conceito importante na definição da base de cálculo tributável do ITR 
é o de “área tributável”, entendida como a área total do imóvel, excluídas, ou seja, devem ser 
considerados como elementos redutores: as áreas de preservação permanente e de reserva legal; 
as áreas de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato 
do  órgão  competente,  federal  ou  estadual,  e  que  ampliem  as  restrições  de  uso  previstas  nas 
áreas de preservação permanente  e de  reserva  legal;  as  áreas  comprovadamente  imprestáveis 
para  qualquer  exploração  agrícola,  pecuária,  granjeira,  aqüícola  ou  florestal,  declaradas  de 
interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; as áreas sob regime 
de  servidão  florestal  ou  ambiental; as  áreas  cobertas  por  florestas  nativas,  primárias  ou 
secundárias  em  estágio médio  ou  avançado  de  regeneração; e  as  áreas  alagadas  para  fins  de 
constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. 

 Da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a área 
tributável e a área total, chega­se ao Valor da Terra Nua tributável (VTNt), que á efetiva base 
de cálculo sobre a qual deve incidir a alíquota (variável) do ITR. 

Importante aferir, no entanto, o Grau de Utilização da terra, tarefa que exige 
a análise e determinação da “área aproveitável” e da “área efetivamente utilizada”. 

Considera­se  como  “área  aproveitável”,  a  que  for  passível  de  exploração 
agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas ocupadas por benfeitorias 
úteis e necessárias e os elementos redutores da área tributável, entre os quais destacam­se as 
áreas de preservação permanente e as de reserva legal. 

Por  outro  lado,  entende­se  por  “área  efetivamente  utilizada”  a  porção  do 
imóvel que no ano anterior  tenha sido plantada com produtos vegetais; servido de pastagem, 
nativa ou plantada, observados  índices de  lotação por zona de pecuária;  tenha sido objeto de 
exploração  extrativa,  observados  os  índices  de  rendimento  por  produto  e  a  legislação 
ambiental;  tenha  servido para  exploração de atividades  granjeira  e  aqüícola,  ou  tenha sido  o 
objeto  de  implantação  de  projeto  técnico,  nos  termos  do  art.  7º  da  Lei  nº  8.629,  de  25  de 
fevereiro de 1993. 

O Grau  de Utilização  – GU do  imóvel  rural  é  a  relação  percentual  entre  a 
área efetivamente utilizada e a área aproveitável. 

A  base  de  cálculo  tributável  do  ITR  é  o  Valor  da  Terra  Nua  tributável 
(VTNt),  sobre  a  qual  incidirão  alíquotas  variáveis  dependendo  da  área  total  do  imóvel  e  do 
Grau de Utilização da terra (art. 11, caput, Lei 9.393/96).  

Qualquer  alteração  nos  elementos  redutores  da  base  de  cálculo  tributável 
poderá  ensejar  modificação  no  nível  de  onerosidade  tributária,  índice  que  pode  refletir 
majoração  tributária,  a  submeter­se  aos  rigores  da  reserva  legal,  na  forma  do  disposto  na 
Constituição Federal e no Código Tributário Nacional. 
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As  áreas  de  preservação  permanente  e  de  reserva  legal  constituem,  como 
visto, elementos  redutores da “área  tributável”,  e por  isso  influenciam diretamente  a base de 
cálculo tributável (Valor da Terra Nua tributável – VTNt), na medida em que esta é o resultado 
da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a área tributável e a área 
total. 

A desconsideração de elementos redutores do valor da “área tributável”, tais 
como as áreas de preservação permanente e reserva legal, leva inexoravelmente ao aumento do 
número  resultante  da  divisão  entre  área  tributável  e  área  total  do  imóvel,  resultado  que 
repercute aumentando o valor da Terra Nua Tributável (VTNt), base de cálculo do ITR. 

A rigor, a base de cálculo do ITR (VTNt) é o resultado da multiplicação do 
Valor da Terra Nua (VTN) pelo índice resultante da divisão da área tributável pela área total do 
imóvel.  O  aumento  de  área  tributável,  decorrente,  por  exemplo,  da  desconsideração  de 
elementos que o reduzem, como as áreas de preservação permanente e de reserva legal, conduz 
a um aumento na base de cálculo do ITR na medida em que aumenta o resultado da divisão da 
área tributável pela área total do imóvel. 

Ao disciplinar a base de cálculo do ITR, a Lei 9.393/96 não impôs qualquer 
condição para que as áreas de preservação permanente e de reserva legal fossem consideradas 
como elementos redutores da área tributável por este imposto. 

Ocorre  que  a  IN/SRF  67/97,  conferindo  nova  redação  ao  art.  10,  §  4º  da 
IN/SRF 43/97, estabeleceu que: 

Art. 10.  

§ 4º As áreas de preservação permanente e as de utilização  limitada serão 
reconhecidas  mediante  ato  declaratório  do  IBAMA,  ou  órgão  delegado 
através de convênio, para fins de apuração do ITR. Observado o seguinte:  

I  ­ as áreas de reserva  legal, para  fins de obtenção do ato declaratório do 
IBAMA,  deverão  estar  averbadas  à  margem  da  inscrição  da matrícula  do 
imóvel no registro de imóveis competente, conforme preceitua a Lei nº 4.771, 
de 1965,  

II ­ o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da entrega da 
declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratório junto 
ao IBAMA. 

Como visto, o referido ato regulamentar criou três condições relativas aos 
elementos  redutores  da  base  de  cálculo  do  ITR  (áreas  de  preservação  permanente  e  de 
reserva legal), a saber: 

Primeiro, as áreas de preservação permanente só poderão ser utilizadas para 
fins de apuração da base de cálculo do ITR após o protocolo, pelo interessado, de requerimento 
junto  ao  IBAMA solicitando a expedição de  ato declaratório  reconhecendo as  características 
ambientais do imóvel. 
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Segundo,  as  áreas  de  reserva  legal  deverão  estar  averbadas  à  margem  da 
inscrição  da  matrícula  do  imóvel  antes  do  pleito  de  expedição  do  ato  declaratório  junto  ao 
IBAMA. 

Terceiro,  o  requerimento  para  expedição  do  ato  declaratório  deve  ser 
protocolado  junto  ao  IBAMA  no  prazo  de  até  seis  meses,  contado  da  data  da  entrega  da 
declaração do ITR. 

Segundo  a  dicção  da  citada  Instrução Normativa,  se  não  cumpridas  as  três 
condições por ela criadas, as áreas de preservação permanente e de reserva legal não poderão 
ser utilizadas  pelo  sujeito  passivo  como  elementos  redutores  da  base  de  cálculo  do  ITR. As 
referidas condições foram reproduzidas posteriormente pelo art. 17 da IN/SRF 73/2000 e da IN 
60/2001 e constam do Decreto 4.382/2002 (art. 10, § 1º e 12, § 1º). 

Como  resta  claro,  a  lei  tributária,  ao  definir  o  fato  gerador  do  ITR, 
estabeleceu a sua base de cálculo sem condições. Atos regulamentares editados posteriormente, 
a  pretexto  de  regular  o  tributo,  na  prática,  tornaram­no  mais  oneroso,  na  medida  em  que 
majoraram a sua base de cálculo, criando condições (antes inexistentes) para que esta pudesse 
ser apurada. 

O  Código  Tributário  Nacional  (art.  97,  §  1º)  é  expresso  ao  equiparar  à 
majoração do tributo, submetida à reserva de lei, qualquer modificação de sua base de cálculo, 
que resulte em torná­lo mais oneroso”. 

No  caso  em  concreto  apesar  do  Recorrente  averbou  devidamente  a  área 
destinada a utilização limitada e apresenteou tempestivamente o ADA, que demonstra que as 
áreas  objeto  de  glosa  existem,  que  no  meu  entender  são  suficientes  para  comprovar  a 
possibilidade de exclusão do valor da base de cálculo do ITR. 

 

VALOR DA TERRA NUA ­ VTN 

 

Em relação ao VTN, a autoridade  lançadora arbitrou o valor em R$ 364,34  
uma vez o laudo técnico de avaliação apresentado pelo Recorrente não preencheu os requisitos 
da ABNT, nos termos da norma de execução COSIT, 003, de 29 de maio de 2006. 

No que diz respeito ao Valor da Terra Nua para fins de apuração do ITR, o 
artigo 8º, da Lei nº 9.393, de 1996, determina que ele  refletirá o preço de mercado de  terras 
apurado no dia 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto avaliação 
da terra nua a preço de mercado. 

No caso em concreto a autoridade lançadora utilizou os dados constantes no 
Sistema  de  Preços  de  Terra  –  SIPT,  evidenciado  nos  extratos  de  fls.  17,  uma  vez  que  o 
contribuinte  não  apresentou  laudo  técnico  de  avaliação  válido  para  suportar  o  valor  adotado 
pelo Recorrente. 
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Na  parte  atinente  ao  cálculo  do  Valor  da  Terra  Nua  ­  VTN,  entendeu  a 
autoridade lançadora que houve subavaliação, tendo em vista o valor constante do Sistema de 
Preço de Terras (SIPT), instituído pela então SRF em consonância ao art. 14, caput, da Lei n° 
9.393, de 1996. 

Como visto no relatório, a modificação do Valor da Terra Nua foi realizado 
com base nos dados  cadastrais  informados  na correspondente DITR/2001,  já que não existia 
um  VTN  apurado  por  aptidão  agrícola  declarado  para  efeito  de  comparação, 
consequentemente, o VTN declarado pelo recorrente, naquela declaração, foi desprezado. Em 
diligência  solicitada  através  da  Resolução  302­1.484,  a  autoridade  lançadora  foi  intimada  a 
comprovar se havia dados fornecidos pela Secretaria de Agricultura sobre os valores que foram 
utilizados para alimentar o  SIPT, o que ficou comprovado não havia dados suficientes para tal 
avaliação. 

Em  síntese,  podemos  dizer  que  o  VTNm/ha  representa  a média  ponderada 
dos  preços mínimos  dos  diversos  tipos  de  terras  de  cada microrregião,  observando­se  nessa 
oportunidade o conceito legal de terra nua previsto na legislação de regência sobre o assunto, 
utilizando­se como data de referência o último dia do ano anterior ao do lançamento, no caso 
31 de dezembro de 1999. 

A  utilização  da  tabela  SIPT,  para  verificação  do  valor  de  imóveis  rurais,  a 
princípio, teria amparo no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996. Como da mesma forma, o valor do 
SIPT  só  é  utilizado  quando,  depois  de  intimado,  o  contribuinte  não  apresenta  elementos 
suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor fica sujeito 
à  revisão  quando  o  contribuinte  comprova  que  seu  imóvel  possui  características  que  o 
distingam dos demais imóveis do mesmo município. 

Não  tenho dúvidas de que as  tabelas de valores  indicados no SIPT, quando 
elaboradas de  acordo com a  legislação de  regência,  servem como  referencial para amparar o 
trabalho  de malha  das  declarações  de  ITR  e  somente  deverão  ser  utilizados  pela  autoridade 
fiscal se o contribuinte não lograr comprovar que o valor declarado de seu imóvel corresponde 
ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalização deve enviar uma intimação 
ao  contribuinte  solicitando  a  comprovação  dos  dados  declarados  antes  de  proceder  à 
formalização do lançamento. 

Vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de tal sorte que o 
indivíduo  só  se  sentirá  forçado  a  fazer  ou  não  fazer  alguma  coisa  compelido  pela  lei.  Daí 
porque o  lançamento ser previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional como atividade 
plenamente vinculada, isto é, sem possibilidade de a cobrança se firmar em ato discricionário, 
e,  por  outro  lado,  obrigatória,  isto  é  o  órgão  da  administração  não  pode  deixar  de  cobrar  o 
tributo previsto em lei. 

Assim, sendo se faz necessário uma análise preliminar sobre a possibilidade 
da utilização dos valores constantes da tabela SIPT, quando elaborada tendo por base as DITR 
do  município  onde  se  localiza  o  imóvel.  Ou  seja,  se  faz  necessário  enfrentar  a  questão  da 
legalidade  da  forma  de  cálculo  que  é  utilizado,  nestes  caso,  para  se  encontrar  os  valores 
determinados na referida tabela.  

Razão pela qual, na opinião deste Relator, se faz necessário verificar qual foi 
metodologia  utilizada  para  se  chegar  aos  valores  constantes  da  tabela  SIPT,  principalmente, 
nos casos em que restar comprovado, nos autos do processo, que a mesma foi elaborada tendo 
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por base a média dos VTN das DITR entregues no município da localização do imóvel. Esta 
forma de valoração do VTN atenderia  as normas  legais para  se proceder  ao  arbitramento do 
VTN a ser utilizado, pela autoridade fiscal, na revisão da DITR?  

Sem  dúvidas,  que  tal  ponto  não  deixa  de  ser  importante,  posto  que,  em  se 
entendendo  que  as  normas  de  cálculo  utilizadas  para  a  confecção  da  Tabela  SIPT,  tomada 
como base para o arbitramento do VTN pela autoridade fiscal, não se demonstram adequadas à 
lei, tal situação faria prevalecer o VTN indicado pelo contribuinte em laudo técnico ou de sua 
Declaração. 

Este é o caso questão, onde o VTN extraído do SIPT refere­se à média dos 
VTNs das DITRs apresentadas para o mesmo município no ano de 2000 e não do VTN médio 
por aptidão agrícola, onde se avalia os preços médios por hectare de terras do município onde 
esta localizado o imóvel, apurado através da avaliação pela Secretaria Estadual de Agricultura 
os preços de terras levando em conta de existência de lavouras, campos, pastagens, matas. 

Analisando  o  conteúdo  das  normas  reguladoras  para  a  fixação  dos  preços 
médios de terras por hectare só posso concluir, que o levantamento do VTN, levando conta a 
média dos VTN constantes da DITRs, não condiz com o proposto pelo art. 14 da Lei nº 9.393, 
de 1996, verbis: 

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem 
como  de  subavaliação  ou  prestação  de  informações  inexatas, 
incorretas  ou  fraudulentas,  a  Secretaria  da  Receita  Federal 
procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, 
considerando informações sobre preços de terras, constantes de 
sistema a  ser por  ela  instituído, e os dados de área  total,  área 
tributável  e  grau  de  utilização  do  imóvel,  apurados  em 
procedimentos de fiscalização.  

§  1º  As  informações  sobre  preços  de  terra  observarão  os 
critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, 
de  25  de  fevereiro  de  1993,  e  considerarão  levantamentos 
realizados  pelas  Secretarias  de  Agricultura  das  Unidades 
Federadas ou dos Municípios 

Assim se manifesta o art. 12 da Lei nº 8.629, de 1993: 

Artigo  12  ­  Considera­se  justa  a  indenização  que  permita  ao 
desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem 
que perdeu por interesse social. 

§  1º  ­  A  identificação  do  valor  do  bem  a  ser  indenizado  será 
feita,  preferencialmente,  com  base  nos  seguintes  referenciais 
técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados: 

I  ­  valor  das  benfeitorias  úteis  e  necessárias,  descontada  a 
depreciação conforme o estado de conservação; 

II ­ valor da terra nua, observados os seguintes aspectos: 

a) localização do imóvel; 

b) capacidade potencial da terra; 

c) dimensão do imóvel. 
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§ 2º ­ Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare 
da  terra  nua  a  serem  indenizados  serão  levantados  junto  às 
Prefeituras  Municipais,  órgãos  estaduais  encarregados  de 
avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios 
de  Registro  de  Imóveis,  e  através  de  pesquisa  de  mercado.  (o 
grifo não é do original) 

Resta claro, que com a publicação da Lei nº 9.393, de 1996, em seu art. 14 
dispõe que as informações sobre preços de terras observarão os critérios estabelecidos no artigo 
12, § 1°, inciso II, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, e considerarão levantamentos 
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos municípios. 

Tenho para mim, que as atividades do Estado, mesmo quando no exercício de 
seu poder discricionário, estão vinculados a ordem Jurídica. Dai o significado do principio da 
legalidade para o Estado. Este só pode fazer aquilo que a lei o autoriza. 

Ora, se a fixação do VTNm não teve por base esse levantamento (por aptidão 
agrícola), o que está comprovado nos autos, já que a autoridade fiscal lançadora se utilizou do 
VTN médio  das DITRs  entregues  no município,  então  não  se  cumpriu  o  comando  legal  e  o 
VTNm adotado para proceder ao arbitramento pela autoridade lançadora não é legítimo, sendo 
inservível para o fim da recusa do valor declarado ou pretendido pelo contribuinte.  

Por outro lado, é de se levar em conta que é facultado ao contribuinte solicitar 
a  revisão  do  respectivo  VTNm  com  base  em  Laudo  Técnico  de  Avaliação  emitido  por 
profissional  habilitado  ou  empresa  de  reconhecida  capacitação  técnica,  que  deverá  estar 
acompanhado de ART, devidamente registrada no CREA, além de atender aos  requisitos das 
normas da ABNT, principalmente no que diz  respeito  às  fontes  consultadas  e  a metodologia 
então utilizada. 

Estou ciente que  a presente matéria  sempre gerou polêmica neste Conselho 
de  Contribuintes  e  ainda  vai  permanecer  ao  longo  do  tempo,  pois  existem  colegas  que 
defendem  a  tese  de  que  o  contribuinte  poderia  questionar  o  Valor  da  Terra  Nua  (VTN) 
arbitrado  pela  autoridade  fiscal  lançadora, mas  para  tanto  seria  necessário  a  apresentação  de 
"Laudo  Técnico  de  Avaliação"  emitido  por  profissional  habilitado,  acompanhado  de  ART, 
devidamente  anotada  no CREA,  que  atendesse,  ainda,  aos  requisitos  das Normas  da ABNT 
(atual NBR 14.653­3), principalmente no que diz respeito à metodologia utilizada e às fontes 
eventualmente consultadas, demonstrando, de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel, a 
preços da data do fator gerador do  imposto, além da existência de características particulares 
desfavoráveis, que justificassem um VTN/ha abaixo do arbitrado pela fiscalização com base no 
SIPT. Ou seja,  entendem, que de  acordo com a  legislação de regência,  estes critérios  seriam 
rígidos. 

Entretanto, particularmente, rejeito esta tese e compartilho com a opinião dos 
colegas,  externada  em diversos  julgados,  que a  legislação do  ITR não  estabeleceu,  em  lugar 
algum,  a  exigência  de  confecção  de  laudos  técnicos  de  avaliação  de  conformidade  com  a 
norma da ABNT mencionada, ou em qualquer outra, para  fins de pedido de revisão do VTN 
mínimo sobre determinado imóveis. A lei determinou,  isto sim, que o laudo técnico deve ser 
emitido  por  entidade  de  reconhecida  capacitação  técnica  ou  por  profissional  devidamente 
habilitado. 
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Basta,  portanto,  na  opinião  dos  colegas  que  compartilham  esta  tese,  que  o 
laudo  emitido  de  conformidade  com  tal  determinação  demonstre,  de  forma  inequívoca,  as 
características  que  diferenciam  o  imóvel  questionado,  das  demais  terras  do  município 
envolvido, indicando um valor de terra nua inferior ao mínimo estabelecido para tal município. 

Entretanto,  diante  do  entendimento  que  o  VTN  médio  utilizado  pela 
autoridade  fiscal  lançadora  não  cumpre  as  exigências  legais  determinadas  pela  legislação  de 
regência,  penso  ser  irrelevante  continuar  a  discussão  da  questão  do  Laudo  de Avaliação  do 
VTN, já que compartilho com o entendimento, que nesses casos, deve ser restabelecido o VTN 
declarado pelo recorrente em sua DITR glosado pela autoridade fiscal. 

Desta  forma,  entendo  que  devemos  acolher  para  o  VTN  declarado  pelo 
Recorrente. 

Neste sentido, conheço do recurso e no mérito dou provimento. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Pedro Anan Junior ­ Relator 
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